
AUTÓGRAFO DE

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica denominada

Distrito Açudinho dos Costas, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETE

 
 

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA 
COSTA A ARENINHA LOCALIZADA NO
DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTAS
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica denominada Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha 
no Município de Mombaça. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

TREZENTOS E SETE 

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA 
LOCALIZADA NO 

DISTRITO DE AÇUDINHO DOS COSTAS, NO 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha localizada no 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 


